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BANCO DE OPORTUNIDADES
Conectando talentos e empresas

RIO DE JANEIRO RECEBE EVENTO NACIONAL SOBRE A REFORMA TRABALHISTA
  Foi realizado no dia 09 de outubro às 14h,  na sede da 

Fecomércio RJ, situada na Rua Marquês de Abrantes, nº 99, no 

bairro do Flamengo, o evento Jornada Brasileira de Relações do 

Trabalho, parte da  série de 56 eventos cien�ficos que vem 

ocorrendo por todas as regiões do país e que marca o primeiro 

aniversário da lei que modernizou as relações de trabalho no 

Brasil, chega agora ao Rio de Janeiro. 

 O lançamento nacional das Jornadas foi realizado no dia 19 de 

junho, no Salão Nobre da Câmara dos Deputados, em Brasília, e 

já percorreu 15 municípios brasileiros. O obje�vo do projeto é 

debater de forma técnica e sem ideologia a aplicação da nova 

lei trabalhista. Para tanto, os organizadores reuniram alguns dos mais renomados juristas da área  do Direito do 

Trabalho no Brasil. Na edição carioca, um dos palestrantes Ilustres foi a  Desembargadora do TRT 1 Vólia Bomfim Cassar. 

Os seminários são gratuitos e abertos a advogados, juízes, membros do Ministério Público, auditores fiscais do trabalho, 

profissionais de Administração e de Recursos Humanos. Além disso, é aberto a estudantes e professores das áreas, 

valendo como a�vidade acadêmica complementar, com crédito de 3 horas.                                                                . 

 A Secretaria-Geral da Presidência da República oferece apoio ins�tucional a este projeto, idealizado pela Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) da Câmara dos Deputados em parceria com o Ins�tuto Brasileiro 

de Ensino e Cultura (IBEC), por se tratar de uma discussão estratégica para o país e, em úl�ma análise, pelo fato da 

modernização trabalhista representar importante instrumento gerador de empregos e crescimento econômico do 

país.

 O Simerj está sempre se atualizando para manter suas empresas informadas. Com isso estamos 
disponibilizando um novo meio de comunicação através de whatsApp. Solicitamos que as  empresas  
interessadas, nos enviem um número que whatsApp para adicionarmos
 ao grupo do Simerj.
 
Entre em contato conosco! O Simerj quer estar mais perto de Você!

Em comemoração ao mês do comerciário, a Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (Fecomércio RJ) e o Sesc RJ 
firmaram convênios que garantem descontos de até 70% durante o mês de outubro para portadores do cartão do Sesc RJ 
no AquaRio, no Bondinho do Corcovado e nas vans que fazem o trajeto Paineiras-Corcovado. 
A parceria foi assinada entre a Fecomércio RJ, o Sesc RJ, a Secretaria de Estado de Turismo, a empresa Trem do Corcovado 
(que opera o bondinho) e o Grupo Cataratas (responsável pelas vans e pelo AquaRio).
Os descontos serão válidos a par�r de 1º de outubro para cerca de 617 mil usuários do cartão Sesc Rio, cuja emissão é 
gratuita para trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo e seus dependentes. Para ter o desconto, basta 
apresentar o cartão e documento de iden�dade nas bilheterias.
Veja os descontos para os comerciários portadores do cartão do Sesc RJ no nosso site www.sime.org.br

COMERCIÁRIOS DO RIO TÊM DESCONTO DE ATÉ 70% EM ATRAÇÕES TURÍSTICAS

Antonio Florencio de Queiroz Jr - Presidente

INFORME JURÍDICO

 Foi publicada no dia 04.10.2018 a Lei Estadual nº 8.122 de 
03.10.2018, no Diário Oficial do Estado onde altera a Lei Estadual 
nº 7.495/2016, que deixa impedido o governo do Estado do Rio 
de Janeiro de conceder novos incen�vos fiscais ou bene�cios de 
natureza tributária dos quais decorram renuncias de receitas, 
novos financiamentos, fomentos econômicos ou inves�mentos 
estruturantes a empresas sediadas ou que venham a se instalar 
no Estado do Rio de Janeiro durante o prazo de fruição do regime 
de Recuperação Fiscal. 
A presente lei exclui o impedimento quanto aos incen�vos fiscais 
aprovados ou que venham a ser aprovados pelo Conselho 
Nacional de Poli�ca Fazendária - CONFAZ, na forma do art. 155, § 
2.º, XII, 'g', da Cons�tuição Federal, que trata da regulação da 
forma, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
sobre isenções, incen�vos e bene�cios fiscais a serem 
concedidos e revogados. 
Ficou vetado parcialmente os seguintes ar�gos: alínea “a” do 
inciso IV, do § 1.º e § 5.º ambos do art. 1.º. Com os vetos, o Estado 
restabelece o poder de conceder novos incen�vos, permi�ndo 
que o estado possa equiparar seus ICMS aos dos estados vizinhos 
da Região Sudeste. 
A Lei entra em vigor na data da sua publicação, ou seja, dia 04 de 
outubro de 2018.
 
Veja a Lei Estadual nº 8.122 de 03.10.2018 na íntegra no site do 
Simerj, www.sime.org.br

Lei Estadual nº 8122/2018 - Exclui impedimento de
concessão de novos incen�vos fiscais ou bene�cios

 A Lei 13.726/2018 publicada no Diário Oficial de União de 09.10.2018, 
põe fim da obrigação de reconhecimento de firma, dispensa de 
auten�cação de cópias e não-exigência de determinados documentos 
pessoais para o cidadão que lidar com órgãos do governo.
Pela nova lei, órgãos públicos de todas as esferas não poderão mais exigir 
do cidadão o reconhecimento de firma, auten�cação de cópia de 
documento, além de apresentação de cer�dão de nascimento, �tulo de 
eleitor (exceto para votar ou registrar candidatura) e autorização com 
firma reconhecida para viagem de menor se os pais es�verem presentes 
no embarque.
Para a dispensa de reconhecimento de firma, o servidor deverá 
comparar a assinatura do cidadão com a firma que consta no documento 
de iden�dade. Para a dispensa de auten�cação de cópia de documento, 
haverá apenas a comparação entre original e cópia, podendo o 
funcionário atestar a auten�cidade. Já a apresentação da cer�dão de 
nascimento poderá ser subs�tuída por cédula de iden�dade, �tulo de 
eleitor, iden�dade expedida por conselho regional de fiscalização 
profissional, carteira de trabalho, cer�ficado de prestação ou de isenção 
do serviço militar, passaporte ou iden�dade funcional expedida por 
órgão público.
Quando não for possível fazer a comprovação de regularidade da 
documentação, o cidadão poderá firmar declaração escrita atestando a 
veracidade das informações. Em caso de declaração falsa, haverá 
sanções administra�vas, civis e penais.
Os órgãos públicos também não poderão exigir do cidadão a 
apresentação de cer�dão ou documento expedido por outro órgão ou 
en�dade do mesmo poder, com exceção dos seguintes casos: cer�dão 
de antecedentes criminais, informações sobre pessoa jurídica e outras 
previstas expressamente em lei.
Fonte: Guia dos Contadores

Sancionada Lei que dispensa reconhecimento
de firma e auten�cação de documento
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